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PROCESSO DE DISPENSA DE LICIT
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO I3.I1.2023.DL

A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO do Município de lcó e no uso de suas atribuições
legais, vem instaurar o presente processo de Dispensa de Licitação para contrâtação da
proponente: PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA inscrita
no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001-12, para o objeto CoNTRATAÇÀo DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALTZADOS PARA ORCANIZAR
E EXLCU I AR IRIMESTRALMENIE AUDITORIA CONTÁBIL. FTNANCEIRA. ORÇAME\TÁRIA.
OPERACIONAL E PATRTMONIAL, INCLUSTVE DE TODOS OS REGISTROS CONTABEIS
ENCAMINHADOS ATRAVÉS DO SIM. BEM COMO REALIZAR AUDITORIAS ANUAIS NAS
CONTAS DOS RESPONSÁVEIS SOB SEU CONTROLE, EMITINDO RELATÓRIO DE AUDITORIA
CONFORME ESTABELECIDO PELO ART. IO DA LEI ORGÂNICA DO TCM/CE. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARJA DE EDUCAçÁO.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA
ORGANIZAR E EXECUTAR TRIMESTRALMENTE AUDITORIA CONTÁBIL, FINANCEIR{,
ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, INCLUSIVE DE TODOS OS REGISTROS
CONTABEIS ENCAMINHADOS ATRÁVES DO SIM, BEM COMO REALIZAR AUDITORIAS
ANUAIS NAS CONTAS DOS RESPONSÁVEIS SOB SEU CONTROLE. EMITINDO RELATÓRIO DE
AUDITORIA CONFORME ESTABELECIDO PELO ART. IO DA LEI ORGÂNICA DO TCM/CE.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO. TefeTente AO exCTCiCiO

2023 da empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA inscrita
no CNPJ sob o no. 03.336.304/000'l-12 e com base no Termo de Referência.

Ressalta-se que os Preços elaborado pela empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/000í-12.
devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Secretaria Municipal, no qual evidencia os

serviços a serem contratados.

II_ DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratâções das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esla iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienaçÔes

derem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às conÍratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/l988
(...)

"XXI - ressalvqdos os caso.§ especificodos no legislaçdo, as obros, sen'iços.

conpras e alienações serõo contrqlados mediante processo de licitação pública que
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assegure iguoldade de condições a todos os concorreníes, c Fyàt çat
estabeleçam obrigações de pagamento, mqnÍídas as condições eJêt

nos teruos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualiJicação técnica e

econômica indispercá,veis à gqranÍiq do cumpriuenlo das obrigqções."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'8.666 de
2l dejunho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos principios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, ffustrando a realizagáo adequada

dâs funções estatais.

Na oconência de lícitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666193, onde se verifica ocasião em que é

cabível a dispensa de licitação:

''Árt. 21 É dispensátel a licitaçào:

II - pora outros serviços e comprqs de valor alé dez por cento.lo
limite previsto na alíneq "a" do inciso ll (RS 17.600,00.1 do artigo
anterior, e pqra alienações, nos casos prsvislos nesta Lei, desde
que ndo sc refiram a parcelas de um mesmo scrvt\'o, comprd t)u

alienação de maior vulto que possa ser realizqda de uma só vez. "

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do

art.24 da Lei n' 8.666/93.

III _ DA JUSTIFICATIVA DA DISPf,NSA E NÃO OCORRÊXCIN OP FRAG]\'IENTAçÀO

Diz o aÍt.26 da Lei 8.666193, em seu parágrafo único:

"Parágrafo único O processo de dispensa, de inexigibilidade ou
de retqrdamenlo, previsto neste artiqo, será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
I - cqracterizoção da situação emergencial ou calumilosa quc
justiÍique q dispensa, quando for o caso:
ll - razão da escolha doÍotnecedor ou e:íecatante:
lll - justirtcqfiv a do preço:
lV - documenlos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serdo alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devidajustificativâ que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único. do art. 26

da Lei 8.666/93 - lnobstante o fato da presente contratâção estar dentro dos limites estabelecidos no art.

24, II da Lei 8.666193, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de

eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta â Lei de Licitações.
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Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas coüpraíserviços deverào
ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto. deve
haver um planejamento para a realização das compras/servigos, além disso, este planejamento deve
observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o

fiacionamento da despesa com várias aquisições ou controtações no mesnto exercício, sob
modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for
decorrente da falta de planejamento. " - Manual TCU.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada
Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"E vedado ofracionamento de despesa para adoção de dispensu
de licilqção ou modalidade de licitação menos rigorosa que o
determinado para q lotalidade do vqlor do objeto q ser licitad().
Lembre-se fracionamento refere-se à despesa. "
"Átente pqra o fato de que, atingindo o limíte legalmente frxado
para dispensa de licitação, as demais contratações para serviÇos

da mesma naturezq deverõo obsemar a obrigatoriedade da
realização de certane licitqtório, evitando a ocorrência de

íracionamento de despesa." Ácórddo 73/2003 Segundu
Cdmarq.
"Realize, nqs compras q serem eÍetuqdas, prévio planejamento
para todo o exercício, licitando em conjunloo maleriais de umq
mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os nesfio,
de forma a racionolizó-las e eviÍqr a fuga tla modalidade
licitatória prevísla no regulamenlo próprio por írqgmentação de

despesas" Ácórdão 107/2008 Primeira Cômara.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU f,XECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
juntoo a órgãos públicos, tendo a Empresa PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001-12, apresentado preços

compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, conforme mapa de apuração de
preços, anexo a Autorizâção.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do

menor preço.
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de

forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3" da Lei n." 8.666/93, reforça a observância desses
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à

seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando
as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Femandes. traz em sra obru Contratação Diretu sem Liciluç&t.
páginas 154/159, 5' edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,
de que: "0 parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais antpla ele

licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU
firmou entendimento de que "os compros devem ser estimadas para todo o exerc'ício e fui de ser
preservada a modalidade coneta para o objelo lotal, que agruparia lodos os itens".



1êó
CIDADE FELIZ

t7
)FhIê o

tureza do

V _ DAS COTAÇOES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotaç
objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto, restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado
para a Administração igual a R$ 7.833.33 (sete mil. oitocentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos)

O MENOR VALOR ofertado a esta Secretaria foi de 5.000 00 cinco mil reais
em pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública através de coletas de
preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação esú dentro
do valor de mercado.

VI _ DA JUSTIFICATIVA DO PRI,ÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferí-lo está em juntoar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)
propostas.

A despeito desta asseÍiva, o TCU já se manifestou:

"adolat como regra o realizaçiio de colela de preços nas
conlrulações de semiço e comprus dispensadas de licilação com

Íundamento no a 24, inciso lI, da lei n. E.66óD3" (Decisão n"
678ns-TCA-Pbndrio, ReL Min. Lincoln Magalhães da Rocha.
DOU de 28. 12.95, prig. 22.603).

"Proceda, quando da realizaçdo de licitaçdo, dispensa ou
ine.xigibilidade, à consuha de preços conenles no mercatlo, ou

frxados por órgdo oficial competente ou, ainda, constantes do
sistema de registto de preços, em cumpimento ao disposlo no a .

26, pardgrafo único, inciso III, e uL 13, inciso lV, ds Lei
8.666/1993, os quais devem ser unexados ao procedimento
licitató o (...)." Acórdito 1705/2003 Plendrio"

No caso em qu€stão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima,
a orientação e que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento dâ modâlidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666193, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o
fomecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica.
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o ar|.27 clc AÍÍ.
28 ao 3 I da Lei 8.666193.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII _ DA ESCOLHA
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A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contrâ

pretendidos, foi:
mecimento

PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO CONTABIL LTDA, Rua
José Barreto Parente, no 289, Luciano Cavalcante, Fortaleza-Ce, CEP:
60.811-160, inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.30410001-12 - VALOR de
R$ 5.000.00 (cinco mil reais).

VIII _ DA HABILITAÇAO JURIDICA E DA REGULARIDADI FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a AdministraçAo tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666193. Porem.
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,
notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § l" do art. 32 da Lei
8.666193.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso lV, dq Lei
n" 8.666, de 1993) e constitucíonal (art. 195, § 3", da CF) de que

nas licitações públicas, mesmo em cqsos de dispensu ou
inexigibilidade, é obrigatória a comprovqção pot parle da
empresa contratada de: Certíddo Negativa de Débito (INSS -
art.47, inciso I, alínea a, da Lei n'8.212, de l99l);Certiddo
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-

lN n" 80, de 1997): e Certificado de Regularidade do FGTS
(CEF) (qrt. 27 da Lei n" 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002
Plenário.

Fora juntada, pelo gestor da secretariâ interessada, a documentação da empresa, relativa a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificaçào
técnic4 conforme reza os anigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666193.

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,
definindo claramente as obrigações das partes. juntoa aos autos a Minuta de Contrato.

X _ CONCLUSAO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta
à lei de regência dos ceÍames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Municipio com a contratação da

empresa, opinamos pela contratação direta da PUBLIMAIS ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
CONTABIL LTDA inscrita no CNPJ sob o no. 03.336.304/0001-12, mediante procedimento de

DISPENSA DE LICITAÇÃO. para z realização do fornecimento. conforme especificado na proposta

apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a empresa âtende as necessidades do Município e que a
proposta de preços é compatível com o valor de mercado, conforme pesquisas de preços apresentadas.
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IX _ DA CARTA CONTRÂTO _ MINUTA
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Por tanto opinamos pela contratação direta, tendo em vista se adequar a h

lic itação.

ICO - CE, 04 de Dezembro de 2023

PAI'RiCIA AT]G STO BRASIL BARBOSA
Ordenadora de Despesas da

Secretaria de Educação do Município de Icó

de

Rubrka
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